
ESTÁGIOS COM SUPERVISÃO CREDENCIADA 

CURSO 
ÓRGÃO 

RESPONSÁVEL OBSERVAÇÕES 

PSICOLOGIA CRP 

Atividade na área de seleção 
(aplicação de testes) só 

poderá ser desenvolvidas: - a 
partir do 7 semestre - só em 
grupos - teste de aptidões e 
inteligências - supervisão de 

psicólogo credenciado CRP-06 
(nome e n. do registro) 

Obrigatório constar no TCE os 
dados do supervisor credenciado 

BIBLIOTECONOMIA 
CONSELHO REGIONAL DE 
BIBLIOTECONOMIA - CRB 

Obrigatório constar no TCE os 
dados do supervisor credenciado 

SERVIÇO SOCIAL 
Conselho Regional de Serviço 
Social – CRESS (nome e n.º 

do registro) 

Obrigatório constar no TCE os 
dados do supervisor credenciado 

ENFERMAGEM 
Conselho Regional de 
Enfermagem – COREN 

É obrigatório a Inscrição 
temporária do estudante de 
Enfermagem no Conselho 

Regional de sua Jurisdição para 
realização do estágio. Os 

estagiários não poderão ser 
supervisionados por médicos. 

Em hipótese alguma pode haver 
o estágio sem o respectivo 

supervisor 

MEDICINA 
Conselho Regional de 

Medicina – CRM 
Obrigatório constar no TCE os 

dados do supervisor credenciado 

FISIOTERAPIA / 
TERAPIA 

OCUPACIONAL 

Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional – CREFITO(nome 
e n. º do registro) 

Um profissional credenciado só 
poderá supervisionar no máximo 

3 (três) estudantes. 

ODONTOLOGIA 
Conselho Regional de 
Odontologia – CRO 

Obrigatório constar no TCE os 
dados do supervisor credenciado 

NUTRIÇÃO 
Conselho Regional de 
Nutricionistas – CRN 

Obrigatório constar no TCE os 
dados do supervisor credenciado 

MEDICINA 
VETERINÁRIA 

Conselho Regional de 
Medicina Veterinária - CRMV 

Obrigatório constar no TCE os 
dados do supervisor credenciado 

FONOAUDIOLOGIA 
Conselho Regional de 

Fonoaudiologia 
Obrigatório constar no TCE os 

dados do supervisor credenciado 



EDUCAÇÃO FÍSICA 

Resolução CONFEF 24/00 de 
21/02/2000, dispõe sobre a 
regulamentação do estágio 
extracurricular em Educação 

Física, publicada no DOU 
20/11/2000. 

deve possuir em seu quadro de 
pessoal, profissionais de 

Educação Física, devidamente 
registrados no CONFEF e 

inscritos no CREF de sua região, 
que atuarão como supervisores; 

FARMÁCIA 
Conselho Regional de 

Farmácia – CRF 
Obrigatório constar no TCE os 

dados do supervisor credenciado 

 


